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TAQUARITINGA 

Autoriza o Executivo fú11nj cipal a c.ontrair 
com o Futj.do Estad11al de saneamento .Básico, Ul!l I 
empréstimo üe at6 Ncr$150.000,00 e dá. outras / 
providênci.as • 

.· 
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O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, PREFEITO lilU!iICI'" 
PAL DE Ti'.QUARITIIíGA, CO!i'lARCA DE TAQUAiiITINGA, :lêate / 

-

Estado, no uso de suas atribuiçoe& legais, 

FAZ SABER, que a C§mara u;unicipal de Taquaritinga, de
creta e �le promulga. e sanciona a seguinte Lei:-

-· 

Artigo lll - Fica a Prefeitura Municipal de Taquaritinga. 
autorizada a contrair com o Fundo Estadual de Saneame11to Básico, , 
criado pela Lei nQ 10.107 Je 3/5/68, um e:upréstimo a.t� 1:cr � • • • • • •  

150•000,000Cento e cinqllênta mil cruzeiros novos), para execu.çê:c 
de serviços de projeto do sistema de Abastecimento de Ãgua e Le
vantamento Aerofotogram�tr�oo devendo os estudos elaborn.dos, obe
decer à orientação t�cnica da PESB. 

• ' 
Artigo 21l - Fica expressa.inente autorizada a inclusão JlO 

contrato que for celebrado, de t5d.a.s as clétue11Jas e condições �o 
- . -

tadas em operaçoes dessa uaturez� e de modo especial, as seguinte1 

a) - Prazo wb1!1rho de 24(vin·i;e e quatro) m6ses, com res
gate em prestações trimestrais de juros e amortização, reajuetada 
monetà.riamente. 

b) - Juros de 6% ao ano, contados sô·ore as importânciat 
em d6bito, sujeito à majoração de l�, na falta de pagamento, nos 

- . -prazos estipulados das prestaçoes de juros ou de amortizaçao do 1' 
empréstimo, vigorando o aumento durante o período de atraBo. 

c)-Garantia dos dep6sitos lavados à cr6dito da Prefei
tura l.h1nicipal1 �lativo ao Imp6sto de Circ11lação de Liercadoriai:., 
respectivamente pela Fazenda Estad11al. 

d) - �'ulta de 10% (deis por cento) slibre o montante do 
débito para atender às despesas de execução �udicial no caso de 
inadimplemento do contrato por parte do filunic!pio. 

Artigo 311 - Para cumprimento e efetivação da garantif> 
do que trata a al:!n.ea "C" do artigo 211, fica a Prefeitura Munici
pal autorizada a.conferir Fundo Estadual de Saneamento Básico, e� 
caracter irrevogável e exclusivo, os poderes neces�ios para o ,' 
recebimento das quotas relativas ao ICM. 

Artigo 411 - Fica o FESB, desde j� autorizado a levar � 

débito do Município procedendo ao recebimento das importúncias / 
eventualmente devidas, no caso dos recoJhjmentos das quotas de 
Impôsto de Stfc11Jação de liíercadorias ser efetuado pela �-

. ' 
Estadual, diretamente em conta aberta em nome d6ste Munic>/ 
em qi1alquer estabelecimento de crdditot ficando-desde ,• · 

cutivo autorizado a outorgar procuração com poderes P 
para Asse fim. 
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l'fill'EITURA �:UilICüAL DE �AQUARIXDiGA, em J.7. de junho de 
l.969. 
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, SYl'io-iiunes da Silva 

-Diretor da �ecretaria-
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